Ao Ilmo(a) Sr(a) Tabelião(ã) do 3º oficio de notas e protestos do Distrito Federal


Ricardo Rodrigues Loiola, Brasileiro, Divorciado, Advogado ad causam OAB 34.316/DF, portador do RG 1568746 SSP-DF e CPF 844.410.111-72, residente e domiciliado a SQS 411 bloco G AP 310 , Brasilia-DF
e
Mayara Itala Avila da Silva, Brasileira, Solteira, Tecnologa em radiologia, portadora da RG 2838134 SSP DF e CPF 033.002.281-40, residente e domiciliada a Quadra 50 conjunto E casa 19 Gama Leste-DF

Vem a presença de vossa senhoria solicitar a lavratura da dissolução de união estável estabelecida neste cartório aos primeiro dias do mês de agosto de 2018, prot 169047, livro D-3157, fls 180 nos seguintes termos:
1- Os ex-conviventes não possuem filhos em comum
2- Os ex-conviventes não possuem patrimônio a dividir
3- Os ex-conviventes dispensam os alimentos entre si por terem condições de sua própria mantença
4- A convivente Mayara Itala Ávila da Silva não se encontra gestante ao momento deste requerimento
5- A união durou entre 08/06/2011 a 01/11/2018, sendo dissolvida de forma consensual

Pelo exposto, o ex-convivente Ricardo Rodrigues Loiola, em causa própria, e dado que os ex-conviventes resolvem dissolver por mutuo acordo a união, assina o documento como patrono de ambos, na forma da lei.
Nestes termos requer que seja averbada a dissolução na forma da lei e pede deferimento.
Brasília, 14 de Dezembro de 2018
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